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Cadastrar Processo: 

Vítima: JOSE CICERO DOS SANTOS - Processo: 3939

Sinistro Data Descrição Nome

2013/069821 03/07/2013
Previsão de Pagamento do Processo ao Beneficiário
Previsão: 04/07/2013
Valor: R$ 2.362,50

ana.paula

2013/069821 06/05/2013 BOLETIM DE OCORRENCIA FOI ENVIADO A SEGURADORA Eduarda.Fonseca

2013/069821 02/04/2013 SOLICITAMOS ADITAMENTO AO BO, INFORMANDO DADOS DO VEÍCULO. thaiana.martins

2013/069821 15/08/2012 SINISTRO BLOQUEADO PELA SEGURADORA. O DESBLOQUEIO JÁ FOI SOLICITADO. aline.souza

VÍTIMA DADOS BENEFICIÁRIOS ANDAMENTO DOCUMENTOS

Bem Vindo, Jurídico GSKCConsultar Relatórios

Página 1 de 1

01/08/2013http://sv01.brasilreguladora.com.br/CadProcesso.aspx?sid=01305klt3iox1nkocgb3vsr... P
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n.° 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  José Cícero dos Santos 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 
DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 09 de dezembro de 2014.

Gustavo Souza Lima  

Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br
Autos n° 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  José Cícero dos Santos 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  x  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 25 de janeiro de 2016.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n.° 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  José Cícero dos Santos 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A.
 

DESPACHO (visto em correição)

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, que 
compreenderá o conteúdo previsto no artigo 98, § 1.º e incisos, do CPC.

Em atenção ao disposto no artigo 1.046, § 1.º, do CPC, imprimo o procedimento 
sumário à presente demanda, considerando que por força do revogado artigo 275, alínea 
"e", do CPC/73, assim se considerava tal procedimento para as causas envolvendo o 
pagamento de seguro por acidente de veículo, conforme se postula neste processo.

Destarte, cite-se a parte ré para comparecer na audiência preliminar que será 
aprazada pelo cartório, ocasião em que, não havendo solução conciliada do litígio, terá 
o réu oportunidade de se defender, oferecendo resposta oral ou escrita, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial.

Expeça-se mandado de citação do réu, intimando-o no mesmo ato para 
comparecer a audiência, com a advertência supra.

Publique-se.

Maceió(AL), 11 de maio de 2017.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: José Cícero dos Santos 
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que que solicitei ao Diati o 
encerramento das pendências nos autos supracitados, para os fins de remessa ao CJUS.  
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 04 de outubro de 2017.

Aline Teixeira Cassiano
Analista Judiciário
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 
4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Autos n°: 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  José Cícero dos Santos 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 14 de maio de 2018, às 13 horas e 30 
minutos, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.
ADVERTÊNCIA
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-
ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC);
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no 
importe de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa;
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu 
deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público.

 Maceió, 21 de fevereiro de 2018

Maria Ângela Mata Machado Veras
Escrivã
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 21/02/2018 21:51 
 Certidão - Processo 0722613-85.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0051/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o   dia   14   de   maio   de 
 2018,   às   13   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da 
 mesma.ADVERTÊNCIA01)   Não   sendo   oferecida   contestação   no   prazo   marcado,   o   réu   será   considerado   revel   e 
 presumir-se-ão   verdadeiras   as   alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor   (art.   344   do   CPC);02)   O   não 
 comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e 
 poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por   cento   da 
 vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa;03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação 
 ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de   antecedência   da   audiência 
 designada.04) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público." 

           Maceió, 21 de fevereiro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 22/02/2018 09:40 
 Certidão - Processo 0722613-85.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   26/02/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  02/03/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o   dia   14   de   maio   de 
 2018,   às   13   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da 
 mesma.ADVERTÊNCIA01)   Não   sendo   oferecida   contestação   no   prazo   marcado,   o   réu   será   considerado   revel   e 
 presumir-se-ão   verdadeiras   as   alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor   (art.   344   do   CPC);02)   O   não 
 comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e 
 poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por   cento   da 
 vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa;03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação 
 ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de   antecedência   da   audiência 
 designada.04) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público." 

           Maceió, 22 de fevereiro de 2018. 
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Acesse os autos através do site www.tjal.jus.br com a seguinte senha 
do processo:Senha de acesso da pessoa selecionada

Autos n° 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Assunto: Acidente de Trânsito
Autor:  José Cícero dos Santos 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 
Mandado nº  001.2018/015075-9 

MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
De ordem da Doutor(a) José Miranda Santos Junior , Juíz (a) de Direito 

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL, da Comarca de 
Maceió/AL, em cumprimento ao art. 3º do provimento 2/2006, na forma da lei etc.

MANDA o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído, que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo nº 0722613-85.2013.8.02.0001 da CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL  Vara Cível da Capital / Família, 
EFETUE A CITAÇÃO DO RÉU para comparecer a audiência de conciliação da ação de de Procedimento 
Ordinário interposta por José Cícero dos Santos contra Gilvania  Batista de A Silva
AUDIÊNCIA: Local: Central de Conciliação, no endereço suso reportado,  no  dia  14/05/2018 às 13:30h

ADVERTÊNCIA
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC);
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois 
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa;
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu deverá ser 
feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público.

Destinatário 

FEDERAL SEGUROS S.A., com endereço do Sol, 79, Edifício F. Soares, sala 410, Centro - CEP 57020-070, 
Maceió-AL

Eu, Maria Ângela Mata Machado Veras,o digitei, e eu, ________, Maria Ângela Mata Machado Veras  , Escrivã(o) 
Judicial, o conferi e subscrevi.

 Maceió  (AL), 22 de fevereiro de 2018 .

Maria Ângela Mata Machado Veras
Maria Ângela Mata Machado Veras

*00120180150759*
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ESTADO DE ALAGOAS
Poder Judiciário

Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Autos nº 0722613-85.2013.8.02.0001
Mandado de nº 001.2018/015075-9

Ação: Procedimento Ordinário
Autor: José Cícero dos Santos
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado acima indicado, 

compareci ao endereço descrito, às 14 horas do dia 28/02/2018, onde DEIXEI DE 

CITAR E DE INTIMAR FEDERAL SEGUROS S.A., pois nele não mais reside 

(informação transmitida pelo porteiro do prédio, e por mim constatada). O referido 

é verdade; dou fé.

Maceió, 02 de março de 2018.

Saara Sandola da Silva Tenório
Oficiala de Justiça

M889369
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Mod. Assentada - Genérico 

Autos nº:  0722613-85.2013.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor:  José Cícero dos Santos
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A.

TERMO DE ASSENTADA

Aos 14 de maio de 2018, às 14:59, na CENTRO 
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-
CJUS/PROCESSUAL, desta Comarca de Maceió, no Fórum, perante o Dr. Leandro de 
Castro Folly, MM. Juíz de Direito, da Conciliadora Jayane Maria Feijó França e das 
estudantes de Direito da UNINASSAU em formação supervisionada, Jackeline da Silva 
Tenório inscrita sob CPF de nº 103.496.564-60, Maria do Ó do Nascimento,  inscrita 
sob CPF de nº 029.964.474-09 , foram apregoadas as partes acima identificadas, ambas 
ausentes. Compulsando-se os autos foi verificado que somete a parte requerente fora 
intimada da presente conforme Certidão às fls. 23. O Requerido não foi citado/intimado, 
conforme certidão às fls. 25.  Diante do exposto, remetam-se os autos à Vara de 
Origem, para que sejam tomadas as medidas legais cabíveis. Lido este termo, 
cientes e acordes os presentes e não havendo mais a constar, seguem assinaturas.

              

Maceió, 14 de maio de 2018

MM. Juiz:
Requerente: 
Requerido:
Conciliadora:
Estudantes: 
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Juízo de Direito da 25ª Vara Cível da Capital / Família
Av Parque Residencial, s/n, Benedito Bentes I - CEP 57084-040, Fone: 4009-5759, 

Maceió-AL - E-mail: vcivel25@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0722613-85.2013.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Ordinário 

Autor:  José Cícero dos Santos 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A.

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que a presente demanda é de competência da 12ª 

Vara Cível da Capital, remetam-se os autos à distribuição, para fins de 

redistribuição.

Cumpra-se.

Maceió(AL), 16 de maio de 2018.

Wlademir Paes de Lira  

Juiz de Direito em Substituição
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon 

Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-
mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Ato O. Manifestação da parte autora sobre certidão - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum 
Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0722613-85.2013.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  José Cícero dos Santos 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 
 

 Ato Ordinatório:

 Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a 
certidão de fls. 25, no prazo de 15 (quinze) dias.

Maceió, 01 de agosto de 2018.

Cláudia Torres de Moraes  
Escrivã

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
72

26
13

-8
5.

20
13

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2A
F

01
0E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 T

O
R

R
E

S
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

08
/2

01
8 

às
 1

9:
25

 .

fls. 29



 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 01/08/2018 20:33 
 Certidão - Processo 0722613-85.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0215/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado   de 
 Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 25, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Maceió, 1 de agosto de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 02/08/2018 09:12 
 Certidão - Processo 0722613-85.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0215/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/08/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/08/2018 - Dia do Advogado - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  24/08/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado   de 
 Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 25, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Maceió, 2 de agosto de 2018. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 0722613-85.2013.8.02.0001 
 

José Cícero dos Santos, já qualificado nos autos de 

AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem por seu 

procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 

segue: 

Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 

capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 

ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 

 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 

Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Maceió, 8 de agosto de 2018 

 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
72

26
13

-8
5.

20
13

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2B
2D

8B
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 M

A
R

IA
 C

E
R

Q
U

E
IR

A
 D

E
 M

E
D

E
IR

O
S

 C
A

V
A

LC
A

N
TE

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r, 

pr
ot

oc
ol

ad
o 

em
 0

8/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
18

70
16

57
76

3 
   

 .

fls. 32



Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos nº: 0722613-85.2013.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: José Cícero dos Santos
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A.  

DECISÃO

Considerando que ainda não houve a formalização do movimento 
citatório na presente demanda, conforme certificado à fl. 25, defiro o pedido de 
substituição do polo passivo da presente demanda, lançado pela parte autora à fl. 32, 
devendo a Sra. Chefe de Secretaria promover os necessários acertamentos cadastrais.

Após, considerando as especificidades da causa, e de modo a adequar o 
rito processual às necessidades do conflito, entendo que a realização da audiência de 
conciliação estabelecida no artigo 334, do CPC mostra-se ineficaz e não surtirá seus 
devidos efeitos ao presente caso, haja vista que a conciliação restará infrutífera antes de 
haver a produção de prova pericial com a finalidade de comprovar o percentual da lesão 
e o montante que a parte autora faz jus, razão pela qual, com base no princípio da 
celeridade processual e amparado ao artigo 139 do CPC, passo a flexibilizar o 
procedimento da causa e adaptá-lo - CPC, art. 139, VI e enunciado nº 35 da ENFAM: 
"Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, 
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do 
processo." 

Dessa forma, chamo o feito à ordem e passo a determinar o que se segue: 

(a) Determino, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, tendo 
em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e especializado na 
área para elucidar as questões técnicas; 

(b) Para tanto, nomeio para exercer o múnus de Perito Judicial nestes 
autos o especialista Dr. Marcello Roter Marins dos Santos, brasileiro, médico, 
regularmente inscrito no CRM/AL sob nº 7.228, com endereço residencial à Rua 
Marques de Olinda,  61 Bl 1 Ap 804   Botafogo, Rio de Janeiro, endereço eletrônico 
"marcelloroter@gmail.com" e telefone 21 987-241-302.
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

(c) De logo, fixo os honorários periciais na importância de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), os quais serão pagos pela ré, nos moldes do Termo de 
Convênio de Cooperação Institucional n.º 48/2018, celebrado entre o E. Tribunal de 
Justiça de Alagoas e Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A; 

(d) Observo que a intimação do perito poderá ser realizada através de 
endereço eletrônico ou contato telefônico; 

(e) Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide, observando-se que o 
pagamento dos honorários periciais deverá ser realizado nos termos do Convênio de 
Cooperação Institucional n.º 48/2018, da seguinte forma: "2.1. A SEGURADORA 
LÍDER deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial presencial 
para efetuar o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da 
intimação, para as perícias médicas presenciais realizadas no curso normal do 
processo ou a contar da data do recebimento do Oficio original, a ser expedido pelo 
Juízo competente, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas nas Pautas 
Concentradas de Perícia.   e efetuar o necessário depósito no prazo de 15 dias, a fim de 
que o feito possa prosseguir;" 

(f) Considerando o art. 465, §1º, sejam, ainda, intimadas partes da 
nomeação do perito para, querendo, arguir o impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos, prazo 15 dias. Os assistentes técnicos são de 
confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeições. Os assistentes 
oferecerão seus pareceres no prazo comum de 15 (quinze) dias após a apresentação do 
laudo do Perito Oficial (CPC, art. 477, §1º).

(g) Após, determino a Sra. Chefe de Secretaria que, em contato com o Sr. 
Perito Judicial, designe data para realização da perícia, a qual deverá ocorrer em regime 
de mutirão.

Expedientes e comunicações necessárias.

Maceió , 13 de março de 2019.

Luciana Josué Raposo Lima Dias
Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 19/03/2019 15:56 
 Certidão - Processo 0722613-85.2013.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0124/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Considerando   que   ainda   não   houve   a   formalização   do   movimento   citatório   na 
 presente   demanda,   conforme   certificado   à   fl.   25,   defiro   o   pedido   de   substituição   do   polo   passivo   da   presente 
 demanda,   lançado   pela   parte   autora   à   fl.   32,   devendo   a   Sra.   Chefe   de   Secretaria   promover   os   necessários 
 acertamentos   cadastrais.   Após,   considerando   as   especificidades   da   causa,   e   de   modo   a   adequar   o   rito 
 processual   às   necessidades   do   conflito,   entendo   que   a   realização   da   audiência   de   conciliação   estabelecida   no 
 artigo   334,   do   CPC   mostra-se   ineficaz   e   não   surtirá   seus   devidos   efeitos   ao   presente   caso,   haja   vista   que   a 
 conciliação   restará   infrutífera   antes   de   haver   a   produção   de   prova   pericial   com   a   finalidade   de   comprovar   o 
 percentual   da   lesão   e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio   da 
 celeridade   processual   e   amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e 
 adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e   enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade 
 do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo."   Dessa 
 forma,   chamo   o   feito   à   ordem   e   passo   a   determinar   o   que   se   segue:   (a)   Determino,   de   ofício,   a   produção 
 antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e 
 especializado   na   área   para   elucidar   as   questões   técnicas;   (b)   Para   tanto,   nomeio   para   exercer   o   múnus   de 
 Perito   Judicial   nestes   autos   o   especialista   Dr.   Marcello   Roter   Marins   dos   Santos,   brasileiro,   médico, 
 regularmente   inscrito   no   CRM/AL   sob   nº   7.228,   com   endereço   residencial   à   Rua   Marques   de   Olinda,   61   Bl   1 
 Ap   804   Botafogo,   Rio   de   Janeiro,   endereço   eletrônico   "marcelloroter@gmail.com"   e   telefone   21   987-241-302. 
 (c)   De   logo,   fixo   os   honorários   periciais   na   importância   de   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais),   os   quais 
 serão   pagos   pela   ré,   nos   moldes   do   Termo   de   Convênio   de   Cooperação   Institucional   n.º   48/2018,   celebrado 
 entre   o   E.   Tribunal   de   Justiça   de   Alagoas   e   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT   S/A;   (d) 
 Observo   que   a   intimação   do   perito   poderá   ser   realizada   através   de   endereço   eletrônico   ou   contato   telefônico; 
 (e)   Cite/Intime-se   a   parte   ré   para   integralizar   a   lide,   observando-se   que   o   pagamento   dos   honorários   periciais 
 deverá   ser   realizado   nos   termos   do   Convênio   de   Cooperação   Institucional   n.º   48/2018,   da   seguinte   forma: 
 "2.1.   A   SEGURADORA   LÍDER   deverá   ser   intimada   após   a   realização   da   perícia   médica   judicial   presencial 
 para   efetuar   o   pagamento   em   até   15   (quinze)   dias   úteis   a   contar   do   recebimento   da   intimação,   para   as 
 perícias   médicas   presenciais   realizadas   no   curso   normal   do   processo   ou   a   contar   da   data   do   recebimento   do 
 Oficio   original,   a   ser   expedido   pelo   Juízo   competente,   para   as   perícias   médicas   judiciais   presenciais   realizadas 
 nas   Pautas   Concentradas   de   Perícia.   e   efetuar   o   necessário   depósito   no   prazo   de   15   dias,   a   fim   de   que   o   feito 
 possa   prosseguir;"   (f)   Considerando   o   art.   465,   §1º,   sejam,   ainda,   intimadas   partes   da   nomeação   do   perito 
 para,   querendo,   arguir   o   impedimento   ou   suspeição,   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   quesitos,   prazo   15 
 dias.   Os   assistentes   técnicos   são   de   confiança   das   partes,   não   sujeitos   a   impedimentos   ou   suspeições.   Os 
 assistentes   oferecerão   seus   pareceres   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   após   a   apresentação   do   laudo   do 
 Perito   Oficial   (CPC,   art.   477,   §1º).   (g)   Após,   determino   a   Sra.   Chefe   de   Secretaria   que,   em   contato   com   o   Sr. 
 Perito   Judicial,   designe   data   para   realização   da   perícia,   a   qual   deverá   ocorrer   em   regime   de   mutirão. 
 Expedientes   e   comunicações   necessárias.   Maceió   ,   13   de   março   de   2019.   Luciana   Josué   Raposo   Lima   Dias 
 Juíza de Direito" 

           Maceió, 19 de março de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0124/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   22/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  28/03/2019 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Considerando   que   ainda   não   houve   a   formalização   do   movimento   citatório   na 
 presente   demanda,   conforme   certificado   à   fl.   25,   defiro   o   pedido   de   substituição   do   polo   passivo   da   presente 
 demanda,   lançado   pela   parte   autora   à   fl.   32,   devendo   a   Sra.   Chefe   de   Secretaria   promover   os   necessários 
 acertamentos   cadastrais.   Após,   considerando   as   especificidades   da   causa,   e   de   modo   a   adequar   o   rito 
 processual   às   necessidades   do   conflito,   entendo   que   a   realização   da   audiência   de   conciliação   estabelecida   no 
 artigo   334,   do   CPC   mostra-se   ineficaz   e   não   surtirá   seus   devidos   efeitos   ao   presente   caso,   haja   vista   que   a 
 conciliação   restará   infrutífera   antes   de   haver   a   produção   de   prova   pericial   com   a   finalidade   de   comprovar   o 
 percentual   da   lesão   e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio   da 
 celeridade   processual   e   amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e 
 adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e   enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade 
 do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo."   Dessa 
 forma,   chamo   o   feito   à   ordem   e   passo   a   determinar   o   que   se   segue:   (a)   Determino,   de   ofício,   a   produção 
 antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e 
 especializado   na   área   para   elucidar   as   questões   técnicas;   (b)   Para   tanto,   nomeio   para   exercer   o   múnus   de 
 Perito   Judicial   nestes   autos   o   especialista   Dr.   Marcello   Roter   Marins   dos   Santos,   brasileiro,   médico, 
 regularmente   inscrito   no   CRM/AL   sob   nº   7.228,   com   endereço   residencial   à   Rua   Marques   de   Olinda,   61   Bl   1 
 Ap   804   Botafogo,   Rio   de   Janeiro,   endereço   eletrônico   "marcelloroter@gmail.com"   e   telefone   21   987-241-302. 
 (c)   De   logo,   fixo   os   honorários   periciais   na   importância   de   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais),   os   quais 
 serão   pagos   pela   ré,   nos   moldes   do   Termo   de   Convênio   de   Cooperação   Institucional   n.º   48/2018,   celebrado 
 entre   o   E.   Tribunal   de   Justiça   de   Alagoas   e   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT   S/A;   (d) 
 Observo   que   a   intimação   do   perito   poderá   ser   realizada   através   de   endereço   eletrônico   ou   contato   telefônico; 
 (e)   Cite/Intime-se   a   parte   ré   para   integralizar   a   lide,   observando-se   que   o   pagamento   dos   honorários   periciais 
 deverá   ser   realizado   nos   termos   do   Convênio   de   Cooperação   Institucional   n.º   48/2018,   da   seguinte   forma: 
 "2.1.   A   SEGURADORA   LÍDER   deverá   ser   intimada   após   a   realização   da   perícia   médica   judicial   presencial 
 para   efetuar   o   pagamento   em   até   15   (quinze)   dias   úteis   a   contar   do   recebimento   da   intimação,   para   as 
 perícias   médicas   presenciais   realizadas   no   curso   normal   do   processo   ou   a   contar   da   data   do   recebimento   do 
 Oficio   original,   a   ser   expedido   pelo   Juízo   competente,   para   as   perícias   médicas   judiciais   presenciais   realizadas 
 nas   Pautas   Concentradas   de   Perícia.   e   efetuar   o   necessário   depósito   no   prazo   de   15   dias,   a   fim   de   que   o   feito 
 possa   prosseguir;"   (f)   Considerando   o   art.   465,   §1º,   sejam,   ainda,   intimadas   partes   da   nomeação   do   perito 
 para,   querendo,   arguir   o   impedimento   ou   suspeição,   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   quesitos,   prazo   15 
 dias.   Os   assistentes   técnicos   são   de   confiança   das   partes,   não   sujeitos   a   impedimentos   ou   suspeições.   Os 
 assistentes   oferecerão   seus   pareceres   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   após   a   apresentação   do   laudo   do 
 Perito   Oficial   (CPC,   art.   477,   §1º).   (g)   Após,   determino   a   Sra.   Chefe   de   Secretaria   que,   em   contato   com   o   Sr. 
 Perito   Judicial,   designe   data   para   realização   da   perícia,   a   qual   deverá   ocorrer   em   regime   de   mutirão. 
 Expedientes   e   comunicações   necessárias.   Maceió   ,   13   de   março   de   2019.   Luciana   Josué   Raposo   Lima   Dias 
 Juíza de Direito" 

           Maceió, 20 de março de 2019. 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0722613-85.2013.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: José Cícero dos Santos 
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A. e outro 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em cumprimento à 
Decisão de fls. 33/34 encaminhei e-mail ao perito Dr. Marcello Roter, por meio do qual 
foi intimado da Decisão de fls. 33/34, na presente data. O referido é verdade, do que dou 
fé

                Maceió, 06 de abril de 2019.

Karina Nakai de Carvalho Barros
Escrivã
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. AR DIGITAL - Carta - Citação - Confinantes - Usucapião - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, 
Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

Autos n° 0722613-85.2013.8.02.0001 - Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  José Cícero dos Santos
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A. e Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Através da presente carta, de ordem do MM Juiz de Direito, Gustavo Souza Lima, fica Vossa Senhoria CITADA acerca da 
existência da ação de procedimento ordinário acima aludida, bem como para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 
(quinze) dias, observando-se que o pagamento dos honorários periciais deverá ser realizado nos termos do Convênio de 
Cooperação Institucional n.º 48/2018, da seguinte forma: "2.1. A SEGURADORA LÍDER deverá ser intimada após a realização 
da perícia médica judicial presencial para efetuar o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da intimação, 
para as perícias médicas presenciais realizadas no curso normal do processo ou a contar da data do recebimento do Oficio original, 
a ser expedido pelo Juízo competente, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas nas Pautas Concentradas de Perícia. 
e efetuar o necessário depósito no prazo de 15 dias, a fim de que o feito possa prosseguir". INTIMA-SE a parte ré, considerando o 
art. 465, §1º e a nomeação do perito , para  querendo, arguir o impedimento ou suspeição, indicar assistente técnico e apresentar 
quesitos, prazo 15 dias. Os assistentes técnicos são de confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeições. Os 
assistentes oferecerão seus pareceres no prazo comum de 15 (quinze) dias após a apresentação do laudo do Perito Oficial (CPC, 
art. 477, §1º). Tudo nos termos da Decisão de fls. 33/34 destes autos.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

12ª Vara Cível da Capital, 06 de abril de 2019. Karina Nakai de C. Barros – Analista Judiciário
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